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PREFEITURA DE IBIRUBÁ 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO 224-2023 
 

A PREFEITURA DE IBIRUBÁ torna público para o conhecimento de quem possa interessar que às 09h do dia 
12 de setembro de 2023, na Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 700 – Centro – Ibirubá – RS, realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA sob o nº PMI 36-2023, tipo menor 
preço, cotação  por item, cujo objeto é o Registro de Preços, visando a futura Aquisição de colchão infantil, 
carrinho de bebê e tatame em eva, para atender as necessidades das Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto, com entrega parcelada, conforme a necessidade. Os interessados deverão retirar o Edital nos endereços 
eletrônicos: www.bllcompras.com  ou www.ibiruba.rs.gov.br. 

 
Ibirubá - RS, 25 de agosto de 2023. 

 
 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 

OBJETO: Registro de Preços, visando a futura Aquisição de colchão infantil, carrinho de bebê e tatame em eva, 
para atender as necessidades das Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto, com entrega parcelada, 
conforme a necessidade. 

 
DATA: 25/08/2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ, através da Prefeitura de Ibirubá - RS, por meio do Pregoeiro designado 
por Portaria, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° PMI 36-2023, do tipo menor preço, 
cotação por item, às 09h (nove horas) do dia 12 de setembro de 2023, de acordo com o descrito neste 
edital e seus anexos. 

 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob 

a égide da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 4174/2017 e n.º 4.271/18, e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.3. O recebimento das propostas será a partir das 14h (quatorze horas) do dia 25 de agosto de 2023, às 

08h59min do dia 12 de setembro de 2023. O início da sessão pública será às 09h (nove horas) do dia 
12 de setembro de 2023, no endereço eletrônico www.bllcompras.com , horário de Brasília - DF. 

 
1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1-A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, visando a futura Aquisição de colchão infantil, 
carrinho de bebê e tatame em eva, para atender as necessidades das Secretaria da Educação, Cultura, Turismo 
e Desporto, com entrega parcelada, conforme a necessidade, e de acordo  com as especificações contidas no 
Termo de Referência deste Edital (Anexo I). 
2.2 - Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 
estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não 
satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem inconsistências ou especificações de marcas diferentes, 
não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 10(dez) dias consecutivos, contados a 
partir da notificação. 
2.3 - Os objetos do presente PREGÃO - SRP deverão ser entregues quando deles o Município tiver necessidade. 
2.4 - É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial Municipal, através do site 
www.diariomunicipal.com.br/famurs ou www.ibiruba.rs.gov.br para a verificação da publicação de eventuais 
alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação. 
2.5 - Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de expediente da Prefeitura 
de Ibirubá.  

 
2.2 - JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

 
2.2.1 - O presente Edital tem por objetivo atender as demandas da secretaria para os próximos 12 (doze) meses. 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão: 

 
3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
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deste Edital e seus Anexos. 
 

4. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 
 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

 
4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. 

 
4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Ibirubá - RS, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

 
4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bllcompras.com . 
 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

 
5.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de 
Ibirubá responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte, deverão ser dotados os critérios 

estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 
 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
Licitante. 

 
5.6. Fica estabelecido que cada licitante poderá credenciar apenas um representante legal. 

 
6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada 

em cartório, a seguinte documentação: 
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EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA 
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DA EMPRESA. 

Documentos emitidos pela internet são considerados originais, bem como o Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social emitido pela Junta Comercial, onde não é necessário apresentar as folhas extras emitidas no site, somente as 
páginas que se referem ao Ato constitutivo, estatuto ou contrato social é suficiente. Atestados registrados e emitidos 
pelos órgãos de classe, na nova versão com autenticação do órgão, também são considerados originais. 
 

 
6.1.1. Habilitação Jurídica: 

 
a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
Obs: Para os casos de estatutos e/ou contrato social registrados na Junta Comercial e 
autenticados pela mesma, as empresas podem ou não apresentar os anexos emitidos 
pela Junta, pois não são documentos que fazem parte do original dos estatutos e/ou 
contrato social, são anexos exclusivos da Junta Comercial. Serão observadas as páginas 
referente ao estatuto e/ou contrato social. 

 
6.1.2. Regularidade Fiscal: 

 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

b) Certidão Unificada Negativa ou Certidão Unificada Positiva com efeito negativo de 
Tributos Federais e Previdenciários, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014; 

 
c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

 
d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, do Município domicílio 

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito de negativa, expedida pela Justiça do Trabalho; 
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g) Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 
estadual ou municipal, com atividade compatível com o objeto da aquisição/contratação. 

 
6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores judiciais da sede 

da empresa, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica ou emitida 
pela internet, expedida com data não superior a trinta (30) dias de sua apresentação. 

 
6.1.4 Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

a) O licitante deverá enviar folder e/ou prospecto com imagem e descrição do produto ofertado, 
para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do Termo de Referência. 
O não atendimento deste requisito implicará na desclassificação imediata do licitante. 

b) Comprovação do item cotado possuir Certificado NBR. 
 

6.1.5 A documentação a que se refere ao item 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 poderá ser substituída pelo 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Ibirubá - RS, ou Certificado de Cadastro do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, emitido por órgão da Administração Federal. 
 
6.1.6 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 
Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme 
modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo II. 
 
6.1.7 Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo III. 
 
6.1.8 Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos 
conforme modelo no Anexo IV. 
 
6.1.9 Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. Modelo no Anexo V. As empresas que 
não se enquadram como microempresa e empresa de pequeno porte, não poderão em nenhuma 
hipótese apresentar esta declaração. 

 
6.2. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser apresentada a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL obedecendo ao prazo estabelecido no item 10.10 e submetendo-se ao que 
segue abaixo: 

 
6.2.1. Todos os documentos originais ou cópias autenticadas, encaminhados à CPL, deverão obedecer 

rigorosamente à ordem seqüencial listada no item 6.1. 
 

6.2.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 
 

6.3. O não cumprimento ao disposto no item 6.2.1 e 6.2.2, não inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma 
de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a 
habilitação. 

 
6.4. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo o prazo, reputar-se-ão 
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válidas por 90(noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

6.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 
para a  habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 
6.6. As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 

verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas em cartório. As demais 
documentações deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em Cartório. 

 
6.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 

habilitação. 
 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente 

encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até as 08h59m 
do dia 12 de setembro de 2023. (Horário de Brasília). 

 
7.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 

 
7.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema 

Bolsa de Licitações & Leilões - BLL, sendo obrigatório o preenchimento dos campos “Marca”, “Vl 
Unitário” (valor unitário), “Vl Total” (valor total) e “Prazo de entrega” (o prazo de entrega não poderá 
ser superior ao constante no Termo de Referência). 

 
7.5.1. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

 
7.6. Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema 

BLL para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, 
não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

 
7.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta poderá encaminhar, para o 

email licitacoes@ibiruba.rs.gov.br, cópia da proposta e da planilha de preços com a descrição completa 
do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários (se houver) e 
devidamente assinada pelo seu representante legal, no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 

 
7.7.1. O original da proposta ou cópia autenticada da mesma deverá ser encaminhada à Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura de Ibirubá - RS, no seguinte endereço: Rua Tiradentes, 
nº 700, Centro, Ibirubá - RS, CEP 98.200-000, impreterivelmente, no prazo máximo de 3(três) 
dias úteis, contados o encerramento da etapa de lances. 
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7.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

 

7.8.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60(sessenta) dias consecutivos. As propostas 
que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60(sessenta) dias consecutivos; 

 
7.8.2. Preço unitário, com no máximo até 2(duas) casas após a vírgula, sendo o total por item, com 

no máximo 2(duas) casas após a vírgula, expressos em reais; 
 

7.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital, incluindo a marca do 
produto; 

 
7.8.4. O prazo de entrega está o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. Caso tal prazo seja 

omitido, ou seja superior ao máximo estipulado, o Pregoeiro o entenderá como sendo igual ao 
máximo permitido; 

 
7.8.5. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ, nome 

do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento (se houver). 
 

7.9. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às especificações 
deste edital. 

 
7.10. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 
 

7.11. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
 

7.11.1. Não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens 
baseados nas ofertas das demais licitantes. 

 
7.12. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

 
 

8. DAS AMOSTRAS 
 

8.1. É facultado ao Pregoeiro a solicitação de amostras às licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente aos 
itens do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, a apresentação de folders, prospectos e outros 
materiais que facilitem a análise dos produtos ofertados, para verificação das características, no período 
de 03(três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

 
8.1.1. Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas, o item passará para o licitante 

classificao em segundo lugar e assim por diante. 
 

9. ABERTURA DA SESSÃO 
 

9.1. A partir das 09h (nove horas) do dia 12 de setembro de 2023 terá início a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO PMI 36-2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, início 
da etapa de lances, conforme Edital. 
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9.2. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 

informar      no início da sessão pública se estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 

9.2.1 As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela razão 
social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado no item 
9.2. 

 
10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, 

cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no 
Decreto nº 5.450/05. 

 
10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

 
10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos. 
 

10.3.1. Os lances unitários ofertados poderão possuir até 2(duas) casas após a vírgula (*,xx) 
 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora 
do lance. 

 
10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
 

10.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo pregoeiro às licitantes, após o que transcorrerá um período de tempo aleatório, 
compreendido entre 0 (zero) e 30 (trinta) minutos, durante o qual, a qualquer momento, o sistema 
encerrará automaticamente a recepção de lances. 

 
10.8.1.      Alternativamente ao disposto no subitem 10.8 deste Edital, o encerramento da sessão pública 

poderá ser efetuado por decisão do Pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de 
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fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de 30(trinta) minutos, 
findo o qual, será encerrada a etapa de lances. 

 
10.9. No caso de adoção do rito previsto no subitem 10.8.1 deste Edital, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 
10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação 

de regularidade, mediante envio de toda a documentação, por originais ou cópias autenticadas no 
prazo de 3(três) dias úteis, por correios ou transportadora. 

 

10.10.1. Os documentos a serem enviados para cumprimento da exigência de toda documentação 
(encaminhamento dos originais ou cópia autenticada) são os relacionados no item 6 deste 
Edital. 

 
10.11. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta de Preço. 

 
11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

 
11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar 
123/2006, e suas alterações, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

 
11.4.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 
superiores ao menor preço. 

 
b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
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c 1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 
c 2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

com base no subitem c 1, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 

 
d) No caso de empate, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, dentro do limite estabelecido no item 11.4.1.a, será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5(cinco) minutos, por 
item, sob pena de preclusão. 

 
11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item, 

observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

O recurso deve ser protocolado o pedido original no Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, 
situado no endereço mencionado no preâmbulo. Em atendimento ao já estabelecido no edital, não serão 
aceitos recursos enviados por email, correios, transportadora ou outro meio que não seja presencial. 

 
12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e 

a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Ibirubá - RS, à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá - RS, 
durante os dias úteis  e conforme horário de expediente. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

 
13.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo contratual, 

no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
13.3. É facultado a Prefeitura de Ibirubá, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 

13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

 
13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
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durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura de Ibirubá. 
 
 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 
 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura de Ibirubá, pelo prazo de até 05(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a pena. 

 
14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

 
14.3. No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeito às seguintes penalidades: 

 
14.3.1. Advertência; 

 
14.3.2. Multa por atraso a cada 30(trinta) dias, no percentual de 10%(dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4%(quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

 
14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2(dois) anos; e 
 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 10(dez) dias úteis. 

 
14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 

14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10(dez) dias úteis. 
 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.1, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em 
seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências cabíveis. 

 
14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura de Ibirubá. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, e empenhados antecipadamente, conforme as solicitações de entrega: 
Atividades: 2052, 2053.  
Rubrica 339030.00000000 
O empenho será realizado conforme a necessidade dos bens. 

 
16 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS 

 
16.1. O Registro de Preçoss será formalizado mediante assinatura da Ata de Registro de Preçoss pela Prefeitura 

Municipal e pelos licitantes, em substituição ao Contrato. A Ata publicada no sítio 
www.ibiruba.rs.gov.br, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazo estipulados 
no Edital. 

 
16.2. A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento total do objeto, 

podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição do 
mesmo, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade 
de condições. 

 
16.3. A Secretaria convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 

16.4. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 

16.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico – financeira. 

 
16.6. Será considerado preço de mercado os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados 

pela Secretaria. 
 

16.7. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preçoss ou parte dela. 

 
16.8. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação econômico 

– financeira, serão publicados no Diário Oficial do Município. 
 

16.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preçoss, independente de transcrição. 

 
17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

 
18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

 
19. Os objetos licitados deverão ser entregues quando deles o Município tiver necessidade, conforme 

determinação da Secretaria solicitante, em horários pré-determinados e com anuência do licitante.  
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 Todo e qualquer custo referente a transporte e entrega dos objetos é de única e exclusiva responsabilidade 
do vencedor do referido item.  
Verificada a não-conformidade do produto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  
 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. DO PAGAMENTO 

 
20.1. O pagamento referente aos produtos fornecidos, será efetuado da seguinte forma: parcela única em até 

10(dez) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos bens e/ou serviços solicitados 
conforme o pedido, devidamente atestada pelo recebedor. Será verificada também sua regularidade 
fiscal. 

20.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
o Fisco, conforme item 19.1. 

 
21. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
21.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, no e-mail licitacoes@ibiruba.rs.gov.br ou ainda ser 
protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta 
licitação, até 3(três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

21.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 
21.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente Edital. 
21.1.3 Requerimentos com solicitações de cópias ou vistas do edital e seus anexos deverão ser protocolados no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS. As cópias físicas deverão ser custeadas pelo 
requerente. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
21.1 - Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/05, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2(dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do Pregão, no Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá - RS, situado no endereço mencionado no 
preâmbulo, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em 
atendimento ao já estabelecido no edital, não serão aceitas impugnações enviadas por email, Correios ou 
transportadora. 
21.2 - Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacoes@ibiruba.rs.gov.br. 
21.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

21.4 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
21.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
21.6. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
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com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 3.368/09 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

23.2. Fica assegurado a Prefeitura de Ibirubá o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

23.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

23.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º do Art. 
65 da Lei 8.666/93. 

23.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja  comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 

23.7. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, 
que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

23.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá - RS, durante os dias 
úteis e em horário de expediente, na página web da BLL – endereço www.bllcompras.com  e 
www.ibiruba.rs.gov.br. 

24. DOS ANEXOS 
24.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 
23.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
23.1.2. Anexo II – Modelo de Declaração que não emprega menores; 
23.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
23.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos deste 

Edital e seus Anexos; 
23.1.5. Anexo V – Modelo de enquadramento; 
23.1.6. Anexo VI – Minuta de contrato/ata. 

 
Ibirubá – RS, 25 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Vania Teresinha Rodrigues Löser  
                   Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTI 
DADE 

ESTIMA
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

 
0

1 

CARRINHO DE BEBE DESTINADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DE 0 MESES COM PESO ATÉ 15 KG; ESTRUTURA EM AÇO; 
TECIDO REMOVÍVEL E LAVÁVEL; ENCOSTO REGULÁVEL EM 4 
POSIÇÕES; CABO REVERSÍVEL; CINTO DE SEGURANÇA 5 
PONTOS; BOLSO TRASEIRO; PROTETOR DE OMBRO; 
ACOLCHOADO DUPLA FACE; BANDEJA DO BEBÊ COM PORTA 
COPOS, REMOVÍVEL E FÁCIL ENCAIXE; 4 RODAS DIANTEIRAS 
GIRATÓRIAS COM DUPLO SISTEMA DE FREIO; EIXOS 
DIANTEIROS REMOVÍVEIS; 2 RODAS TRASEIRAS COM DUPLO 
SISTEMA DE FREIO; EIXOS TRASEIROS REMOVÍVEIS. CAPOTA 
REMOVÍVEL E RETRÁTIL; VISOR NA CAPOTA; VISOR NA 
CABECEIRA DO CESTO; TRAVA DE SEGURANÇA; DESARME 
AUTOMÁTICO DO ENCOSTO NO FECHAMENTO DO CARRINHO; 
COMPOSIÇÃO TÊXTIL DO ACOLCHOADO 100% POLIÉSTER; 
COMPOSIÇÃO TÊXTIL DO EMBORRACHADO 100% PVC; 
PRODUTO CERTIFICADO NBR 14389. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

 
120 

 
R$ 811,67 

 

 
R$ 

97.400,40 

 
0

2 

COLCHÃO INFANTIL PARA BERÇO, REVESTIDO COM TECIDO 
VISCOSE E POLIÉSTER, ESPUMA 100% POLIURETANO, 
DENSIDADE D18, COM TRATAMENTO ANTI-ACARO, 
ANTIFUNGO, ANTIALERGICO, SUPORTAR PESO DE ATÉ 50KG, 
MEDIDA APROXIMADA DO COLCHÃO (LXC) 0,60 CM X 1,30 CM, 
ALTURA 10 CM E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NBR 13.579 E NBR 13.579-2. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES 

 
80 

 
R$ 151,67 

 
R$ 

12.133,60 

 
0

3 

TATAME 20MM EM E.V.A., MEDINDO 1M X 1M, CORES 
DIVERSAS, COMPOSIÇÃO: E.V.A COPOLÍMERO ETILENO 
ACETATO DE VINILA ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 
ABSORÇÃO DE IMPACTOS COM ÓTIMA MEMÓRIA DE 
RETORNO (VOLTA RAPIDAMENTE AO SEU FORMATO 
ORIGINAL), ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA, REVESTIDO COM 
PELÍCULA SILICONADA ANTIDERRAPANTE, GARANTINDO 
MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADE NA LIMPEZA. SISTEMA FIT 
DE ENCAIXE QUE PROPORCIONA A JUNÇÃO PERFEITA DAS 
PEÇAS.  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

 
300 

 
R$ 107,83 

 
R$ 

32.349,00 

 
       
1. REQUISITOS DO OBJETO: 
Todos os produtos objeto desta licitação deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO e 
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possuir Certificado NBR. 
Os mesmos deverão ser novos, não podendo ser reciclados ou congêneres, vir acondicionados em embalagem lacrada oficial 
da fabricante, com nome ou logomarca da mesma, constando em seu rótulo informações claras sobre o produto, de forma a 
não induzir a Contratante a um falso entendimento com respeito à natureza e características do produto.  
Garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da emissão da nota fiscal do produto. 
 
2. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e entregues mediante solicitação formal da Secretaria requisitante, 
através de Nota de Empenho/Ordem de Compra.  
A entrega do produto deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho/Ordem de Compra, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto no endereço da 
Secretaria requisitante, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 
17h30min).  
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser informado à Secretaria 
requisitante e executado em comum acordo entre as partes.  
A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência 
de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais.  
O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo recebido o objeto da presente licitação, PROVISORIAMENTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para efeito de verificação da conformidade do material com a especificação exigida.   
Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para comprovação da 
qualidade e quantidade do material adquirido.  
Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e 
quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 
obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da Contratada, 
sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 
A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, 
parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum material 
constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data da entrega de todos os 
itens conforme solicitado.  
Na hipótese da verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
A fiscalização por parte do Município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da 
Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará 
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu 
pagamento.  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
 
3. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93; e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
As comunicações entre a Secretaria e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa 
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo seguinte responsável: 
Sr. Henrique Antônio Hentges, Secretário de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 
O Fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da execução, determinando 
prazo para a correção.  
O Fiscal informará à Autoridade Superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias e a formalização de apostilamentos e/ou termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando à Autoridade Superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
O Fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido por comissão formada para o devido fim, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato/ata. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
Como se trata de Sistema de Registro de Preços, o Município não tem obrigação de contratação, como previsto na 
legislação. Desse modo, a quantidade informada é estimada, sendo os produtos adquiridos conforme a necessidade 
do Município, durante a vigência deste Registro de Preços. 
O pagamento referente aos serviços fornecidos será efetuado da seguinte forma: parcela única em até 10(dez) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo recebedor. Será verificada também sua regularidade 
fiscal. 
             

 
Ibirubá – RS, 25 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO II 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura de 
Ibirubá Ibirubá-
RS 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023. 

 
Prezados Senhores, 

 

  (nome da   empresa) ,   CNPJ   nº ,   sediada   em 
  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  ,   portador(a) da   Carteira   de Identidade nº e   do CPF   nº 
  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela 
Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
......................(.....), ....... de ................... de .......... 

 
..........................................................................................

....... 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da 

proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente 
identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III  

MODELO DE 
DECLARAÇÃO 

 
 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura de 
Ibirubá Ibirubá-
RS 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023. 

 
Prezados Senhores, 

 

  (nome da   empresa) ,   CNPJ   nº ,   sediada   em 
  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  ,   portador(a) da   Carteira   de Identidade nº e   do CPF   nº 
  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que 
até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em 
epígrafe. 

 
......................(.....), ....... de ................... de ............ 

 
..........................................................................................

....... 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da 

proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente 
identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura de 
Ibirubá Ibirubá-
RS 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023. 

 
Prezados Senhores, 

 

  (nome da   empresa) ,   CNPJ   nº ,   sediada   em 
  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  ,   portador(a) da   Carteira   de Identidade nº e   do CPF   nº 
  , DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital 
e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 
......................(.....), ....... de ................... de .............. 

 
..........................................................................................

....... 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da 

proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente 
identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
     ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura de 
Ibirubá Ibirubá-
RS 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023. 
 

Prezados Senhores, 
 

  (nome   da   empresa) ,    CNPJ    nº , sediada    em 
  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  ,   portador(a) da   Carteira   de Identidade nº e   do CPF   nº 
  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, que 
se enquadra na situação de        (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)         e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei. 

 
......................(.....), ....... de ................... de ............ 

 
..........................................................................................

....... 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da 

proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente 
identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx-2023 

VALIDADE 12 MESES 
 
Pelo presente, a Empresa ___________________________________________,CNPJ 

_____________________, estabelecida à Rua____________________________________, CEP _________-_____, 
em___________________________, concorda plenamente com os Termos constantes da Ata de Registro de Preços e edital, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023 - SRP.  
Vigência: 12 meses, a contar da data de assinatura.  
Atividades: 2052, 2053.  
Rubrica 339030.00000000 

 

Item DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

ESTIMADA 
R$ 

UNITÁRIO 
R$ TOTAL 

      

 
OBSERVAÇÕES: 

1. REQUISITOS DO OBJETO: 
Todos os produtos objeto desta licitação deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO e 
possuir Certificado NBR. 
Os mesmos deverão ser novos, não podendo ser reciclados ou congêneres, vir acondicionados em embalagem lacrada oficial 
da fabricante, com nome ou logomarca da mesma, constando em seu rótulo informações claras sobre o produto, de forma a 
não induzir a Contratante a um falso entendimento com respeito à natureza e características do produto.  
Garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da emissão da nota fiscal do produto. 
 
2. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e entregues mediante solicitação formal da Secretaria requisitante, 
através de Nota de Empenho/Ordem de Compra.  
A entrega do produto deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho/Ordem de Compra, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto no endereço da 
Secretaria requisitante, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 
17h30min).  
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser informado à Secretaria 
requisitante e executado em comum acordo entre as partes.  
A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência 
de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais.  
O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo recebido o objeto da presente licitação, PROVISORIAMENTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para efeito de verificação da conformidade do material com a especificação exigida.   
Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para comprovação da 
qualidade e quantidade do material adquirido.  
Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e 
quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 
obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da Contratada, 
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sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 
A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, 
parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum material 
constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data da entrega de todos os 
itens conforme solicitado.  
Na hipótese da verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
A fiscalização por parte do Município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da 
Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará 
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu 
pagamento.  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
 
3. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93; e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
As comunicações entre a Secretaria e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa 
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo seguinte responsável: 
Sr. Henrique Antônio Hentges, Secretário de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 
O Fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da execução, determinando 
prazo para a correção.  
O Fiscal informará à Autoridade Superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias e a formalização de apostilamentos e/ou termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando à Autoridade Superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
O Fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido por comissão formada para o devido fim, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato/ata. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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4. Como se trata de Sistema de Registro de Preços, o Município não tem obrigação de contratação, como previsto na 
legislação. Desse modo, a quantidade informada é estimada, sendo os produtos adquiridos conforme a necessidade 
do Município, durante a vigência deste Registro de Preços. 
O pagamento referente aos serviços fornecidos será efetuado da seguinte forma: parcela única em até 10(dez) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo recebedor. Será verificada também sua regularidade 
fiscal. 
            
5. O pagamento referente aos serviços fornecidos será efetuado da seguinte forma: parcela única em até 10(dez) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo recebedor. Será verificada também sua 
regularidade fiscal. 

Ibirubá – RS, xx de xxxxx de 2023. 
_______________________________________                                                    ___________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                                                          Abel Grave 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                                                               Prefeito 
Contratado                                                                                                                                  Contratante 
 

 
 

TESTEMUNHAS:1) ___________________________ 2)  ______________________________ 



 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

Este volume do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PMI 36-2023, possui 27 
(vinte e sete) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ibirubá, Estado do Rio Grande do Sul, 

em 25 de agosto de 2023. 
 
 
 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 
 Pregoeira 


